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    INTRODUÇÃO




    O agronegócio representa um dos pilares fundamentais para a economia de diversos países, especialmente no Brasil, onde sua relevância transcende os limites econômicos, abarcando também dimensões sociais e ambientais. Este setor, caracterizado pela sua dinâmica complexa e por sua importância estratégica, enfrenta desafios singulares que demandam uma abordagem regulatória inovadora e adaptativa. Neste cenário, a teoria da regulação responsiva surge como um paradigma potencialmente transformador, prometendo uma regulação mais eficaz que se alinha às necessidades específicas do agronegócio, buscando um equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a sustentabilidade. Assim, esta pesquisa propõe-se a investigar a implementação da teoria da regulação responsiva no agronegócio brasileiro, uma análise oportuna e necessária dada a crescente demanda por práticas de governança que sejam ao mesmo tempo, eficientes e responsivas às exigências de um mercado globalizado e de uma sociedade cada vez mais consciente da importância da sustentabilidade.




    A questão central que norteia esta pesquisa é: de que forma a teoria da 106regulação responsiva pode ser aplicada no agronegócio brasileiro para fomentar uma regulação que não apenas atenda aos requisitos de eficácia econômica, mas que também esteja alinhada às demandas sociais e ambientais? Para responder a essa indagação, adotou-se uma metodologia de revisão bibliográfica abrangente, analisando-se literaturas fundamentais no campo da regulação, teorias regulatórias e estudos específicos sobre o agronegócio. Ademais, o método dedutivo, permitiu uma imersão profunda nos conceitos teóricos, partindo de premissas gerais estabelecidas pela literatura revisada. A partir dessas premissas, foram elaboradas conclusões específicas para compreender amplamente as aplicações práticas e os desafios enfrentados na regulação do agronegócio.




    Os objetivos desta pesquisa visam aprofundar o entendimento sobre a aplicação da teoria da regulação responsiva no contexto do agronegócio brasileiro, considerando sua importância econômica, social e ambiental. Primeiramente, busca-se investigar de que maneira a regulação responsiva pode ser implementada no agronegócio, promovendo um equilíbrio entre eficácia econômica e sustentabilidade, enquanto atende às demandas sociais emergentes. Além disso, pretende-se analisar os desafios enfrentados na regulação do agronegócio e como a teoria da regulação responsiva pode oferecer abordagens inovadoras para lidar com esses desafios. A pesquisa também se propõe a identificar lacunas na implementação atual da regulação responsiva no agronegócio brasileiro e sugerir ajustes necessários para uma adequação mais efetiva às suas complexidades específicas. A justificativa para este estudo reside na crescente demanda por práticas regulatórias mais adaptativas e eficazes no contexto do agronegócio, especialmente diante das pressões por sustentabilidade e responsabilidade social. A investigação desta questão é oportuna e relevante, fornecendo contribuições para formuladores de políticas, reguladores e stakeholders do setor, contribuindo assim para o desenvolvimento de estratégias regulatórias mais eficientes e responsivas às necessidades do agronegócio e da sociedade como um todo.




    A introdução esclarece os propósitos da pesquisa, detalhando os objetivos a serem alcançados, a pergunta de pesquisa que guia o estudo e a metodologia adotada para a exploração do tema, preparando o terreno para as discussões que se seguirão.




    Prosseguindo, um capítulo dedicado às Noções Gerais sobre Regulação mergulha nos fundamentos teóricos que sustentam o estudo, abordando desde os conceitos básicos de regulação e regulamentação até o papel do Estado como regulador, a importância constitucional e normativa da regulação, e os diferentes mecanismos disponíveis para sua implementação. Este segmento é crucial para estabelecer uma base sólida de entendimento, sobre a qual se construirá a análise subsequente.




    A parte seguinte da dissertação é dedicada especificamente à Teoria da Regulação Responsiva, na qual se explora a origem desta teoria, seus princípios fundamentais, estratégias de implementação como as pirâmides regulatórias e a autorregulação, além da regulação responsiva em rede. Este capítulo é de suma importância para compreender a essência da teoria que fundamenta a proposta de análise da dissertação, oferecendo as ferramentas teóricas necessárias para a avaliação da sua aplicabilidade no contexto do agronegócio brasileiro.




    Focando no setor em questão, o capítulo sobre o Agronegócio e Regulação no Brasil examina a dinâmica própria deste segmento crucial da economia, destacando sua importância econômica e social, e como a regulação é atualmente exercida. Este segmento também identifica os principais órgãos reguladores envolvidos, preparando para uma discussão mais aprofundada sobre a aplicabilidade e os desafios da regulação responsiva neste contexto específico.




    A análise avança com o capítulo Explorando a Implementação da Teoria da Regulação Responsiva nas Dinâmicas do Agronegócio, que avalia a pertinência e o impacto da teoria da regulação responsiva para o setor, apontando as lacunas na sua implementação atual e sugerindo ajustes necessários para uma adequação efetiva às complexidades do agronegócio que atenda não apenas aos requisitos de eficácia econômica, estando também alinhado ao meio social e ambiental. Este segmento propõe um alinhamento estratégico entre a teoria e as necessidades concretas do agronegócio brasileiro, visando uma regulação mais eficiente e adaptativa.
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    NOÇÕES GERAIS SOBRE REGULAÇÃO




    O termo regulação é frequentemente empregado de maneira bastante heterogêneo, resultando em uma multiplicidade de significados, abordagens e objetivos, os quais, por vezes, apresentam divergências entre si. Em um sentido amplo, a regulação pode ser entendida como o conjunto de mecanismos e instrumentos que visam orientar, controlar e/ou restringir as atividades de indivíduos, organizações ou sistemas (Vieira; Barreto, 2019). Esta definição é bastante abrangente e pode ser aplicada a diferentes contextos, como a economia, a política, a sociedade e o meio ambiente.




    No âmbito da economia, a regulação é frequentemente utilizada para garantir a concorrência, proteger os consumidores e promover o bem-estar social. Por exemplo, a regulação do mercado financeiro visa proteger os investidores de fraudes e abusos, enquanto a regulação dos serviços públicos visa garantir a qualidade e a acessibilidade desses serviços (Pratas et al., 2017).




    No âmbito da política, a regulação é utilizada para promover a segurança pública, proteger os direitos humanos e garantir o funcionamento das instituições democráticas. Por exemplo, a regulação do trânsito visa garantir a segurança dos motoristas e pedestres, enquanto a regulação da mídia visa proteger a liberdade de expressão e impedir a propagação da desinformação.




    No âmbito da sociedade, a regulação é utilizada para promover a justiça social, proteger os direitos das minorias e garantir o acesso aos recursos básicos. Por exemplo, a regulação do trabalho visa proteger os direitos dos trabalhadores.




    No âmbito do meio ambiente, a regulação é utilizada para proteger o meio ambiente, prevenir a poluição e promover o desenvolvimento sustentável. Por exemplo, a regulação da poluição do ar visa proteger a saúde humana, enquanto a regulação da exploração de recursos naturais visa garantir a sua sustentabilidade (Dos Santos et al., 2016).




    A regulação pode ser exercida por diferentes agentes, cada um com suas características e objetivos próprios. O Estado é o agente regulador tradicional, com o objetivo de promover o bem-estar social e proteger os interesses públicos. O mercado também pode impor regulação, por meio da concorrência, autorregulamentação e certificação. A sociedade civil pode exercer a regulação por meio de organizações não governamentais (ONGs), movimentos sociais e outros grupos da sociedade civil.




    Como pode ser visto, a regulação é um conceito complexo que pode ser aplicado a diferentes contextos, objetivos e por diferentes agentes. A dificuldade de propor uma definição única para esse conceito decorre justamente da sua diversidade e da sua natureza interdisciplinar.




    
2.1 Regulação versus regulamentação





    Embora as expressões regulação e regulamentação sejam frequentemente usadas de maneira intercambiável no discurso cotidiano, essa prática é, na verdade, imprecisa. Esses termos representam conceitos distintos e possuem diferenças significativas em suas definições e implicações.




    O termo regulação abarca uma variedade de significados, conforme esclarece Hood (2001), todos eles centrados em um eixo constante de percepção, que se concentra no controle exercido por um órgão ou agência pública sobre atividades de grande relevância para a sociedade. Essas atividades acumulam funções normativas, administrativas e judicantes. A regulação, em sua essência, está arraigada nos sistemas econômicos e político-burocráticos, sendo operacionalizada por meios jurídicos e técnico-científicos. Hood (2001) destaca três aspectos principais da regulação: a) estabelecimento de padrões; b) coleta de informações; c) transformação comportamental.




    Nesse contexto, Hood (2001) argumenta que qualquer sistema de controle deve possuir, no mínimo, três componentes essenciais: a capacidade de estabelecer padrões para distinguir estados mais ou menos perfeitos do sistema; a capacidade de coletar informações ou monitorar, visando obter conhecimento sobre os estados atual e em evolução do sistema; e a capacidade de promover transformações comportamentais para alterar o estado do sistema.




    A perspectiva de Aragão (2013, p. 29) adiciona complexidade à tradução da expressão regulação. Ele destaca que regulation é frequentemente traduzida como regulamentação, regulamento, regulação e regra. No entanto, há uma associação de regulation à regulação normativa, relacionada à produção de normas jurídicas regulamentares. Em termos amplos, nos Estados Unidos, regulation está ligada a todas as atividades dos poderes públicos na organização e configuração da realidade social. Em um sentido mais restrito, refere-se à determinação do regime jurídico de uma atividade econômica, na qual o Estado utiliza o poder de coerção para limitar as decisões dos agentes econômicos.




    Segundo Philip Selznick (1985, p. 363), a regulação “é o controle sustentado e focado exercido por uma autoridade pública sobre atividades valorizadas pela comunidade”. No entanto, essa definição, embora forneça uma noção inicial, deixa de abordar as modalidades específicas de controle ou o tipo de autoridade pública envolvida, ignorando as possibilidades de autorregulação. Além disso, não esclarece como a comunidade decide quais atividades serão valorizadas. Para uma compreensão mais abrangente das diversas abordagens à regulação, apresentamos o Quadro 1, elaborado por Lodge e Wegrich (2009), que oferece uma visão ampla das variedades existentes.
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            Comando e controle


          



          	

            I - Regulação estatal envolvendo comandos apoiados por sanções.


          



          	

            II - (Auto) regulação privada


          

        




        

          	

            Como regular?


          



          	

            Alternativas


          



          	

            III - Uso de incentivos do mercado, autocontrole e outras abordagens baseadas em auditoria e gestão.


          



          	

            IV - Mercados e normas societais


          

        


      

    




    Fonte: Lodge e Wegrich (2009).




    Ao analisar o quadro acima, percebe-se que o item I reflete a compreensão tradicional da regulação, em que as regras são concebidas e geridas pelas autoridades públicas. Conforme explicado por Lodge e Wegrich (2009), isso está alinhado com a descrição oferecida por Selznick, mencionada anteriormente.




    O item II aborda a vasta diversidade de sistemas autorregulatórios ou associativos de regulação, incluindo exemplos como os sistemas de autocertificação, os regimes tradicionais de autorregulação profissional e os regimes exigidos pelo governo, mas conduzidos por agentes privados.




    No item III, são apresentadas formas mais amplas de regulação, geralmente consideradas alternativas às abordagens tradicionais. Lodge e Wegrich (2009) destacam que esses instrumentos são frequentemente defendidos como parte de uma agenda de regulação de alta qualidade. Eles representam instrumentos regulatórios em sentido amplo, nos quais são aplicados incentivos de mercado para alterar comportamentos ou controlar a forma como as organizações supervisionam seus próprios processos.




    Por fim, no item IV sugere-se que os mercados, por si só, devem ser considerados dispositivos regulatórios. Isso é exemplificado pelo mercado atuando como um mecanismo regulatório, alinhado ao conceito tradicional da corrida para o fundo.




    Lodge e Wegrich (2009) enfatizam que os padrões regulatórios de uma jurisdição podem atrair investimentos privados, dependendo de sua capacidade de gerar custos mais baixos do que a produção em outras jurisdições. Assim, ao buscar atribuir significado à regulação, deparamo-nos com uma diversidade de formas pelas quais os comportamentos individuais, empresariais e organizacionais são influenciados.




    É importante salientar que a multiplicidade de significados associados ao termo regulação está mais relacionada à sua conotação econômica do que à sua essência. A regulação discutida na Constituição e nas leis atuais está vinculada à regulação econômica, conectando-se às importantes discussões teóricas sobre liberdade econômica, poder econômico e eficácia econômica.




    Por outro viés, as chamadas operações econômicas, conforme delineado por Sundfeld (2014), possuem elementos específicos que demandam ponderação pela disciplina jurídica correspondente. Isso serve como elemento limitador das opções do legislador, do regulador administrativo e dos intérpretes (juristas, advogados, juízes, entre outros). Além disso, o desenvolvimento econômico de uma nação está sujeito a um ambiente propício para operações econômicas que gerem riqueza, exigindo que o direito administrativo dos negócios considere esse interesse ao regulamentar, estimular ou proteger tais operações.




    De acordo com Mello (2001), a regulação é uma função que denota uma modalidade de situação jurídica na qual um objetivo previamente estabelecido por um comando normativo deve ser alcançado por um sujeito em benefício de outrem. O exercício do poder regulamentar, conforme relata Carvalho Filho (2010), limita-se à complementação da lei, sem a possibilidade de alterá-la, evitando assim abusos de poder regulamentar. A Administração Pública, ao exercer esse poder, desempenha uma função normativa ao elaborar normas de caráter geral, abstrato e impessoal, embora sua validade seja fundamentada na lei.




    Lopes (2018) conceitua a regulação como uma forma de intervenção do Estado na economia, uma tecnologia específica na qual as decisões de natureza econômica são preferencialmente tomadas no ambiente de mercado. Nesse contexto, a atuação da autoridade na economia não se justifica apenas por razões éticas, mas, sobretudo, pela necessidade de uma configuração técnica especializada.




    De maneira geral, a regulação é conduzida por um órgão administrativo autônomo, responsável por recrutar profissionais com formação técnica e científica. Esses especialistas atuam em mercados em que grandes corporações estão presentes, formando, assim, um mercado de segunda ordem que influencia comportamentos econômicos no âmbito burocrático. A regulação abrange tanto a estrutura de um sistema econômico orientado pelo mercado quanto um sistema político-burocrático, inseridos em uma sociedade complexa.




    No entanto, como observa Jeammaud (1998), a palavra regulação é frequentemente usada como sinônimo de regulamentação. As relações entre regulação, direito e regulamentação nem sempre são compreendidas da mesma forma, pois a regulação é por vezes considerada como um gênero do qual o direito é uma espécie, enquanto em outras ocasiões é vista como um tipo específico de direito. Dessa perspectiva, a regulação pode ser encarada como uma variante do processo jurídico com impacto sobre a sociedade, mas também pode ser considerada oposta ao direito, sendo mais rígida em comparação com este último.




    Moreira Neto (2003) propõe uma visão diferenciada, caracterizando a regulação, quando vista como função regulatória, como uma função administrativa que não deriva do exercício de uma prerrogativa do poder político. Ao contrário, resulta da criação, por meio de legislação, de um espaço decisório reservado para uma discussão politicamente imparcial, enfrentando conflitos setoriais, potenciais ou efetivos, com interesses concorrentes.




    É relevante destacar que a função regulatória não requer necessariamente a presença do Estado na relação jurídica. Por outro lado, não existem impedimentos jurídicos (em abstrato) para que outras entidades (privadas) desempenhem funções regulatórias em setores econômicos e sociais específicos, considerando o fenômeno da descentralização que influencia o exercício de funções tipicamente públicas (Defanti, 2018).




    A noção de descentralização, na verdade, pode ser aplicada para explicar diversas situações distintas (Black, 2001), incluindo a fragmentação dos Estados em um contexto mais amplo de globalização, na qual os Estados são considerados simples atores em um sistema que envolve outras entidades e órgãos supranacionais.




    Além disso, conforme observado por Aragão (2003), a descentralização está relacionada à constatação de que o Poder Público não detém, obrigatoriamente, o monopólio da regulação em todas as áreas. Em alguns casos, a atividade regulatória é desempenhada por outros atores sociais, especialmente entidades privadas, como associações ou conselhos profissionais.




    Assim, a atividade regulatória não está restrita ao âmbito estatal, pois existe a possibilidade de se adotarem estratégias alternativas de regulação, seja por iniciativa do Poder Público ou independentemente dele. Considerando isso, pode-se conceber a existência de um espaço público não estatal, em que instituições privadas, mediante o exercício responsável de sua autonomia, habilitam-se a exercer poderes específicos dos órgãos públicos.




    Nesse contexto, fundamentado nas considerações mencionadas, pode-se adotar a definição de regulação descentralizada (Black, 2002). Moreira (1997) acrescenta que surge, então, a figura da autorregulação, um sistema privado de conformidade jurídica de comportamentos e condutas de agentes e atividades de relevância pública, atuando paralelamente ou em complemento ao modelo clássico de regulação estatal.




    A regulação é um processo amplo que envolve o controle e a supervisão de uma determinada atividade ou setor. Ela pode ser realizada por uma variedade de entidades, incluindo agências governamentais e organizações não governamentais, e é geralmente orientada por um conjunto de regras ou diretrizes estabelecidas para garantir a conformidade e a integridade dentro do setor ou atividade em questão.




    Por outro lado, a regulamentação é um termo mais específico que se refere ao ato de criar e implementar regras formais ou leis que governam como uma atividade ou setor deve operar. A regulamentação é tipicamente realizada por entidades governamentais e é legalmente vinculativa, o que significa que o não cumprimento dessas regras pode resultar em penalidades legais.




    De acordo com Moreira Neto (2003, p. 132), “[...] sob o aspecto material, a regulamentação é uma função política, no exercício de uma prerrogativa do poder político de impor regras secundárias, em complementação às normas legais”. O autor explica que isso visa tornar as regras explícitas e favorecer sua execução. No entanto, isso não implica na definição de interesses públicos específicos ou na criação, modificação ou extinção de direitos subjetivos. Adicionalmente, do ponto de vista formal, trata-se de uma função claramente prevista na Constituição Federal, geralmente exercida por chefes de estado ou de governo.




    Este poder regulamentar é formalizado por meio de decretos e regulamentos emitidos pelo Presidente da República, conforme estabelecido no art. 84, IV, da Constituição da República, que determina: “Compete privativamente ao Presidente da República: [...] IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (Brasil, 1988)”.




    Entretanto, a regulamentação pode ocorrer em diferentes graus, dependendo da posição hierárquica ocupada pelo ato regulamentador na normativa. Nesse sentido, é possível classificar decretos e regulamentos como atos de regulamentação de primeiro grau. Carvalho Filho (2010) explica que outros atos, subordinados a esses regulamentos e que, por conseguinte, os detalham mais minuciosamente, são qualificados como atos de regulamentação de segundo grau. Isso inclui, por exemplo, as instruções emitidas pelos Ministros de Estado para regulamentar leis, decretos e regulamentos, a fim de facilitar sua execução.




    Conforme observado por Autin (1995), no âmbito jurídico, o termo regulador antecedeu o termo regulação, sendo aplicado tanto no campo do direito de Estado quanto no do direito financeiro. Brasil (2003) destaca que a definição de regulação no direito costuma ser considerada principalmente sob dois pontos de vista: primeiro, o direito é um meio de regulação (regulação dos comportamentos); segundo, o direito é um sistema. Assim, a regulação refere-se aos meios de resolver contradições e reforçar a coerência.




    Para uma compreensão mais profunda da relação entre direito e regulação, Ferraz Júnior (2007) cita que qualquer coisa pode ser normatizada, implicando que o que é permitido atualmente pode ser proibido no futuro. Dessa forma, o Direito assume um caráter instrumental e tecnológico. Segundo o autor, com base na teoria dos sistemas, o direito é considerado um subsistema autorreferencial (ou autopoiético) dentro de um sistema social global, diferenciando-se deste por meio de atributos típicos, com capacidade de autoestabilização diante de perturbações externas e internas.




    Ferraz Junior (2000) destaca que os sistemas normativos jurídicos têm como objeto (repertório) normas jurídicas, relacionadas entre si por meio de regras que assegurem a coerência do próprio sistema. Esse sistema não abrange apenas uma norma-origem, mas várias delas. No entanto, essas normas-origem não podem ser consideradas nem válidas nem inválidas, pois há uma norma superior que as imuniza, e ao mesmo tempo, podem ser inválidas em relação a outras normas-origem.




    Observa-se, portanto, que a regulação está relacionada ao controle, enquanto a regulamentação está vinculada às normas jurídicas que regulam uma determinada atividade, situação ou segmento. Para que o direito cumpra seu objetivo principal de estipular regras/normas que mantenham a regularidade do sistema, é crucial que exista algum tipo de regulação.




    De acordo com Guimarães (2007), a legitimidade da regulação decorre da eficaz busca pelos objetivos definidos pela Administração Pública. A definição de regulação inclui a noção de eficiência, o que implica uma análise mais minuciosa dos mecanismos pelos quais essa tarefa é executada. Por ser uma função, não é viável que a avaliação do atendimento satisfatório desses objetivos fique exclusivamente a cargo das autoridades às quais são conferidas as atribuições dessa natureza.




    Segundo Carvalho Filho (2010, p. 60), o poder regulamentar ou normativo é a prerrogativa pertencente à Administração Pública de emitir atos gerais para complementar as leis e viabilizar sua efetiva aplicação. Essa prerrogativa se justifica pelo fato de que, ao promulgar uma lei, o Poder Legislativo nem sempre fornece as ferramentas necessárias para sua execução, ficando a cargo da Administração “criar os mecanismos de complementação das leis indispensáveis à sua efetiva aplicabilidade”.




    Almeida (2005) sugere uma interpretação distinta do dispositivo 174 da Constituição Federal, que apresenta duas ideias centrais: a Constituição faz uma distinção entre os adjetivos normativo e regulador. Portanto, a regulamentação, de acordo com isso, é tipicamente um exercício do poder normativo. Por outro lado, a regulação pode não apresentar esse aspecto. Olhando por uma perspectiva diferente, pode-se considerar prudente que a regulação, mesmo com o art. 174, pode ter um caráter normativo, embora não seja uma característica essencial, podendo ser assim considerada. No entanto, não se trata de um normativo semelhante ao legislativo ou ao regulamentar.




    Nessa abordagem, Almeida (2005) destaca que o dispositivo constitucional em questão, ao usar a expressão normativo seguida de regulador, incorporou os “sentidos de legislativo e regulamentar no termo normativo, embora não proíba que o regulador” tenha outro sentido normativo: infralegal e, eventualmente, infra-regulamentar. Além disso, o texto constitucional forneceu definições para as funções do Estado como agente normativo e regulador da atividade econômica: fiscalização, incentivo e planejamento.




    É relevante destacar que, ao exercer seu poder regulamentar, a Administração Pública está restrita à complementação da lei, uma vez que não tem autoridade para alterá-la a fim de regulamentar a norma. Qualquer modificação nesse sentido poderia configurar abuso de poder regulamentar, o que permitiria ao “Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, conforme estabelecido no art. 49, V, da Constituição Federal” (Brasil, 1988).




    Observa-se, assim, conforme Carvalho Filho (2010, p. 60), que, ao exercer seu poder regulamentar, a Administração certamente desempenha uma função normativa, “expedindo normas de caráter geral e com grau de abstração e impessoalidade, embora tenham elas, fundamento de validade na lei.”




    De modo abrangente, Sundfeld (2014) destaca que o direito e seus diversos ramos disciplinam os negócios e as operações econômicas e mercadológicas relacionadas à geração ou circulação de bens, serviços e riquezas como um todo. As negociações precisam ser estabelecidas por instrumentos jurídicos para vincular os sujeitos em torno de prestações de valor econômico, criando relações jurídicas que geram direitos e obrigações de várias espécies.




    A meta primordial da regulação, segundo Ramos et al. (2007), reside em definir, assegurar e regulamentar os direitos de propriedade da terra, visando garantir seu uso de forma ambientalmente sustentável, bem como dos produtos e renda derivados dela. Ademais, é por meio das instituições que se estabelecem os direitos formais, possibilitando aos agentes, sejam eles individuais ou coletivos, o acesso e a utilização da terra.




    Dadas as particularidades da atividade agropecuária e o caráter líquido e de capital da terra, a regulação institucional exerce influência na eficiência da utilização da terra e na equidade na distribuição de seus produtos. Superada a fase conceitual da regulação, o próximo passo, igualmente crucial, é a análise dos mecanismos de regulação empregados no setor do agronegócio, conforme será abordado no próximo item.




    2.2 Do direito de regular




    Como previamente destacado, apesar das semelhanças gráficas entre as palavras, regulação e regulamentação emergem como conceitos distintos, identificando institutos que não são equivalentes. No âmbito jurídico, caracterizado por sua precisão e especificidade, a Ciência do Direito se expressa por meio de conceitos claros, e a exatidão científica demanda uma linguagem precisa, conforme salientado por Ludwig Wittgenstein (2023), autor do relevante Tractatus Logico-Philosophicus: “os limites da minha linguagem significam os limites do meu mundo”.




    De acordo com Carvalho Filho (2010, p. 60), o poder regulamentar concede à Administração Pública o direito de “editar atos gerais para complementar as leis e permitir a sua efetiva aplicação”. Isso implica que a Administração tem a responsabilidade de “criar os mecanismos de complementação das leis indispensáveis à sua efetiva aplicabilidade”.




    Vista como um processo de produção artificial de normas pela Administração Pública, a regulação, segundo Lopes (2018), emerge de uma visão moderna do direito e das instituições políticas. Essa perspectiva é respaldada pela ideia de que o Estado Democrático de Direito requer procedimentos e condições comunicativas para a configuração discursiva da vontade política, visando validar a produção de normas. Assim, à medida que aumenta o reconhecimento do direito como meio de regulação social e controle político, cresce a carga de legitimação que a gênese democrática do direito deve suportar, exigindo que o administrador fundamente e justifique suas decisões.




    A regulação, como ressalta Moreira Neto (2003, p. 107), é uma legítima função do Estado, denominada função reguladora ou regulatória, envolvendo uma gama variada de atribuições, desde informativas, planejadoras, fiscalizadoras e negociadoras até normativas, ordinatórias, gerenciais, arbitradoras e sancionadoras. É, portanto, um tipo de atividade estatal que abrange a função legislativa, jurisdicional e de controle, não se limitando à atividade administrativa.




    Nesse contexto, Aragão (2004) enfatiza que a regulação implica a integração de várias funções, resultando em um conjunto de regras aplicadas às atividades econômicas, com o objetivo de equilibrar os interesses das diversas forças sociais presentes. Esse quadro normativo é estabelecido por meio de decisões gerais e abstratas, frequentemente incorporadas em regulamentos, pela aplicação concreta de suas regras e pela resolução de problemas decorrentes, culminando em decisões individuais.




    Observa-se, assim, a existência de três poderes inerentes à regulação: o poder de criar a regra, o poder de garantir sua aplicação e o poder de prevenir infrações. A função regulatória, nessa ordem, compõe-se de diversos elementos, formando uma estrutura complexa com vários poderes que, quando combinados, exercem uma influência direta na atividade regulatória da economia propriamente dita. Isso implica na formulação da regra reguladora, na sua aplicação ao caso concreto e na repressão às infrações, conforme destaca Aragão (2004).




    Por ser uma Ciência aplicada, o Direito, como apontado por Magro e Morongo (2018), se expressa por meio de métodos específicos, originários de sua natureza técnica, demandando uma linguagem própria. Essa linguagem estabelece os limites da Ciência Jurídica, embora seja desafiador delinear claramente esses limites, especialmente à luz do pensamento de Wittgenstein.




    Fica evidente que a Constituição brasileira em vigor introduziu um novo modelo, denominado pela doutrina publicista como Estado Regulatório, especialmente com a criação das Agências Reguladoras e a implementação do Plano Nacional de Desestatização (PND) após a promulgação da Constituição Federal de 1988.




    Mesmo que o Estado brasileiro tenha uma orientação liberal ou intervencionista, ele, devido à sua natureza, sempre desempenha alguma forma de atividade intervencionista em diversos níveis. No contexto brasileiro, o Estado continua sendo um agente econômico relevante, principalmente devido ao número considerável e questionável de empresas estatais e de economia mista no país (Magro; Morong, 2018).




    Como mencionado, o direito de regulamentar pertence ao Estado. Portanto, é crucial compreender como o Estado exerce essa função. Nesse sentido, a seguir, serão apresentadas algumas considerações sobre o Estado Regulador.
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